
PREFEITURA DO MUNICiPIO UL PAULISTA
ESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 14 de Fevereiro de 2014

Ofício no 067/2014

Senhor Presidente

Atenciosamente,

Poulo 5árgio Dovid
Peeíeito do ÂÂunicípio

A Sua Excelência o Senhor

Antônio da Costa Filho
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

;
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PAULO

femos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto dê Lei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÃO para âbertura de Credito Adicional Especial, para o exercício

financeiro de 2.014.

O presente projeto de lei n" 546 de 14 de Íeverêiro de 2.014, têm a

finalidade de solicitar autorizaÇáo para abertura de credito especial, para AOUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS ACADEMIA DO IDOSO, na importância de R$. 15.000,00 (Quinze mil reais), com

recursos da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social - DRADS Barretos/SP.

Por trataÍ a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seja marcada sessão êxtraordinária para votaÇão em regime de urgência



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI N' 74ô dz L4 de Fevereiro de2.O74

DISPôE SOBRE
IAUNICTPÁL A

ESPECIÁL.

AUÍOPJZ,AçÃO AO
ÁBRIR CREDTTO

EXECUTTVO
ÁDICTONÁL

"ÁUTORTÁ DO EXECUTIVO"

PÁULO SÉR6IO DÁWD, Prefaito do lÂunicípio da /l onte Ázul Poulisto, Estodo de Sõo

Poulo, no uso de suos ofribuições legais,

F AZ SABEP que a Câmoro Municipol, aprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei

ÁRTI@ 10 - Fico oberto no Contodoriq do PreÍeituro do Município de ll,onte Azul
Poulisto, um cnédito odicionol especiol ao exercício de ?O14 de P.$. 15 -@,@(Quinze mil reaià com

recursos de convênio firmodo enire o prefeitura ê o Secrelorio de Estodo de Desenvolvimento Sociol

DRÁDS - Borretos/SP, poro oguisição equipomentos ocodernio do idoso.

Porógofo Único - A clossificoçõo do despeso de gue lrata o crédito oro outorizodo
observoró o seguinte discrimrnoçãol

DEMONSTEÁTIVO DÁ E5TRUTURÂ FUNCIONÁL PROGRÁAAiTICA, CLÁSSIFICÁDÁ POR

cÁTE6ORIÁ5 EcoNô,UIcÁs:
Órgdo: 07 - SECRFI'ÁRIÁ DE ÁSSISTENCIÁ SOCIÁL
Unidode Orçamentório: OO - SECRETÁRIÁ DE ÁSSISTENdIÁ SOCIÁL
Funçõo: 08 - Ássislância Social
Subfunção: 241 - AssIsTÊNCIÁ AO IDOSO
Progromo: oo42 - INTE6RÁ çÃO iOCÍAL DO IDOSO
Projeto: 1033 - ACADEíI^!{ DO IDOSO
4.4.90.5? - Equipanentos e Àlotêriql Permonerte - R$. 15.@O,@

APÍÍêO 2o - Servirá de recursos poro coberfuro do despeso de que troto o orÍigo 10

des'lo Lei, o ptovenienle do excesso de offacodoção oÍrovés convênio firmodo junto o Secretorio de Estodo
de Desenvolvimento Sociol - DRADS Borretos/SP.

ÁRTI@ 3o - Fico incluído no Plono Plurionuol, no Lei dos Direirizes Orçomentórios, onde

couber

ÁRTI@ 4o - Esic Lei enlroró em vigon no doio de sua publicoção, revogodos os

disposiçôes ern contnório.

Monfe Ázul

io Dovid
P r ef eit o do Â,ltun i cípio
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CÂMARA MUNICIPÀL DE MONTE AZULPAIJLISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17 - 3361-1254
CNPJ n". 54. I 63. I 6710001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaÍamonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

PARECER EM CONIUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, IUSTICA E REDAÇÃO. FINANÇAS E ORÇAMENTO, E,

EDUCAÇÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSUNTO: PROfETO DE LEI N" 546, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

DrsPoNpo soBRE: AUTORTZAÇÃO AO EXECUTTVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAT ESPECIAL. (AQUISIÇÂO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA DO
rDoso);

DECISÃO DAS COMISSOES

ESTAS COMTSSÔES DE CONSTTTUTçÃO, IUSTrÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E

oRçAMENTO, E, EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSTSTÊNCIA SOCIAL, ApÓS PROCEDEREM O
CUIDADOSO EXAME NO PROIETO DE LEI N' 546,DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014,
DISPoNDO SOBRE: AUTORTZAçÃO AO EXECUTTVO MUNTCTPAL A ABRIR CRÉDrTO
ADICIONAL ESPECIAL, (AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA DO
rDoso), EM REUNrÃO DE SEUS MEMBROS, ANALTSANDO SUAS DrSpOSrçÕrS, nnOR
ENCONTRARAM QUE FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU

JURÍDICAS, DECIDIRAM EMITIR PARECER FAVORÁVEL AO MENCIONADO
PROJETO DE LEI, POR ESTAR O MESMO REVESTIDO DAS FORMATIDADES LEGAIS,
ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS,

É o ruosso PAREcER.

MONTEAZUL PAUIISTA, 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
" Palácio I de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: »<X-77 - 3367-1254
CNPJ nq. 54.763.767 /0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO NS.1194 20 t4

REFERENTE: PROIETO DE LEI Ne 546 de 14 de Fevereiro de 2.O14.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL,

"AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAUIISTA, ESTADO DE
SÃO PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

ARTI o ls Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de
Monte Azul Paulista, um crédito adicional especial no exercício de 2014 de R$.

15.000,00[Quinze mil reais) com recursos de convênio firmado entre a prefeitura e a
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social DRADS - Barretos/SP, para aquisição
equipamentos academia do idoso.

Parágrafo Único - A classificação da despesa de que trata o crédito ora
autorizado observará a seguinte discriminação:

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA. CLASSIFICADA
POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

Órgão: O7 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 00 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 241 - ASSISTENCIA AO IDOSO
Programa: 0042 - INTEGRÁçÃO SOCIAL DO IDOSO
Projeto: 1033 - ACADEMIA DO IDOSO
4,4.90,52 - Equipamentos6 Material Permanente - R$. 15.000,00
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio I de Março "

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-77 - 3361-1254
CNPJ no. 54.763.767 /0OOL-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 2q - Servirá de recursos para cobertura da despesa de que trata o
artigo Lq desta Lei, o proveniente do excesso de arrecadação através convênio firmado

iunto a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - DRADS Barretos/SP.

ARTIGO 3q - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes
0rçamentárias, onde couber.

ARTIGO 4q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 20 de reiro de 2.014.

ANTONIO FILHO PERCIVA ROGGE
Presidente

{),Á
ABRÍcro PONTES

7q Secretário
FÁBIo JERÔNI QUES

2e Sec rlo

2

Vice-Presidente



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
esraoõEEs-fo-paulo-

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Montê Azul Paulista/SP

LEI No 19O5 de ?O de Feveaeiro de 2.074

DI5PõE SOBRE

AAUNICIPÁL A

ESPECTÁ1.

AUÍOFJZ.AçÃO AO
ÁBRIR CRÉDTTO

EXECUTIVO
ÁDICIONÂL

"ÁUTORTÁ DO EXECUTIVO"

PÁULO SÉR6IO DÁVID, Prefeito do Município de Monte Ázul Poulisio, EsÍodo de 5õo
Pqulo, no uso de suos otribuiçôes legois,

F AZ SABEP. gue a Cômoro Municipol, oprovou e ele promulgo e sonciono q seguinte Lei

Ponigrafo Único - e clossificoçõo da despeso de que trofq o ctédito orq outorizodo
observorá o seguinte discriminoçõo:

DEMONSTRÁTIVO DÁ ESTRUTURÁ FUNCIONÁL PROGRÁAAÁTICÁ, CLÁssIFICÁDA POR

C AÍE6OàT AS ECONôMICÁ5:
Órgdo: 07 - SECRETÁRIÁ DE ÁSSISTENCIÁ SOCIAL
Unidode Orçamentário: 0O - SECRETÁRIÁ DE ÁSSISTENCIÁ SOCIAL
Funçõo: 08 - Assistêacio Sociol
subfunção: 241 - Á5SI5TÊNC[Á ÁO IDOSO
Progromo: OO42 - INTEoRÁ çÃO SOCT.AL DO IDOSO
Projeto: 1033 - ÁCÁDE,\ IÁ DO IDOSO
4-4.90-52 - Equiponentos e l ateriql Pernonentê - R$. 15.0OO,OO

ARÍÍêO 2o - Servirá de recursos paro coberturo do despeso de gue troto o ortigo 1o

dasto Lei, o proveniehte do excesso de orrecodoçôo otrov(t convânio firmodo junto o Secretqriq de Estodo
de Desenvolvimanto Sociol - DRÁDS Bqrretos/SP.

ÂRTI6O 3" - Fico incluído no Plono Plurionuol, no Lei dos Diretrizes Orçomenlários, onde

couber

APÍÍ,6O 4o - Estq Lei entrorá em vigor no doto de suo publicoçôo, revogodos os

disposições em contrário.

Monte Azul Paulisto, 20 de Fevereiro de 2.014

OU o 5érgio Dovid
Peefeito do Município

Ragistrodo e publicodo Ao expediente do Secreiorio do Prefeituro do Município de ly'tonte

Poú o 5ér9io Dovid

Ázul Poulisto-SP. em ?O de Fevereiro de 2.014.

PreÍeito do Município

ÁRTI@ 1o - Fico oberto no Contodorio do Prefeituro do ly'tunicípio de Monte Ázul
Poulisto, um crádiÍo odicionol especiol no exercicio de 2014 de P,$. 75 -O0o,@(Qtinze nil ruais) com
recursos de convênio firmodo entre o prefeituro e o Secrelorio de EsÍodo de Desenvolvimento Sociol

DRÁDS - Bomefos/sP, pora oguisição equipomenios ocademio do idoso.



Você esfâ lendo .À Úurnata em z3 de Fevereiro, 2or4 | All

LE lf í905 & 20 dr FêYêÍriÍo dê 2.0í4.
DISPÔE SOBRE AUTORIZAçÃO AO EXECUTIVO MUNICIPALAABRIR CRÉDI-

TOÂOICIONAL ESPECIAL.
,AUTORIÂ DO EIECUTVO'

PAULO SÉRGIO DAVID, PreÊito do Munic,pio de Monte Azul Paulista, E6tado de
São Paulo, no uso de susE atÍibuiçõ€s lgg8is,

FAZ SABER que a Câmarâ Municipal, apíovou e gle promulga e sanciona a sê-
guint€ Lai:

ARTIGO 1 
o - Flca âbêrto na Conbdodâ da PíêfeiturB do Município de Monte Azul

Paulistá, um crédito adicional eapecial no êxoícício de 2014 de R$. 15.000,00(Quin-
ze mil íêais) com recursos dE convênio fiímado enbe â plehiturá e a SecÍBtaria de
Esbdo d€ Desenvolvim€nto Social DRADS - Bànetodse pâra aquisiÉo equipa-
mentos academi8 do idoso.

Parágrafo Único - A dassificaçao da despêsâ de que üata o cÍédito ora autorizado
obs€Ív8rá a s€guinte diEcrimjnaÉo:

DEMONSTR,ATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL PROGRÂMÁTICA, CLASSIFI.
CADA POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

ÓÍgão: 07 - SECREIARIA DE ASSISTENCIÂ SOCIi{L
Unidade Orcameíúria: 00 - SECRETARI DE ASSISTENCIA SOCIÁL
FunÉo: 08 - Assistância Social
subtunÉoi 241 - ASSTSTÊNChAO |DOSO
Programa:0042 - INTEGRAÇAO SOCIAL DO IDOSO
Projêto: 1033 - ACADEMIA DO IDOSO
4.4.90.52 - Equiparn€ntos e MatsÍial Poíman€nte - R§. 15.0m,00
ARTIGO ? - Seívirá de Í€cuÍsos para cobêrtura da d6p€5a de que t'ab o aÍtigo

1ô d!Éh L6i, o pEvenient6 do excegeo de aÍÍ€cadaÉo através convênio firmado
juntôa Sêqêtâíiâ de E§lado de D€§ênvolvimento Social- oRADS 8ar€tos/SP

ARTIGOBo - Fica incluÍdo no Plano Plurianual, na Lêi d8s DirêtÍizes OrçEmêntá-
deÊ. ondê coutÉr-

Àmeô4i - E"u t-ei entraÉ Bm vhor m data de sua publicaÉo, rÊvogadss as
disposiÉo8 em conHrio.

]ÚoÍt3 Arll Paulbta, 20 dô FrvêÍêiro dê 2.0í,1.
Paulo SóÍlio DaYld

Prcíêlb do ilunlcípio
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do Muni-

cípio de MonteAzul Pauli6ts-Se em 20 de Fevoreiro d€ 2.014.
P.ulo Sarrio D.Yid

Prsfeib do Xuricipio
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